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GABINETE DO

PREFEITO
Lei MuniciDâl n'I.967. 0l de novembro de 2023.

De autoria do Poder Executivo Municipol.

Dispõe sobre a Revisão do Plono Pluriamtal - PPÀ para

o qaadriênio 2024-2025 e dli orltras protidênciqs.

O PÍefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. t auro Adolfo Maia Serafim, no uso de

suas atribuições legais; FÂÇO SABER a que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO e PROMULCO a presente Lei:

ArL l" - Esta Lei institui a Reüsão do Plano Plurianual para o quadriênio 2024-2025, em cumprimento ao disposto no aí. 165,

parágrafo 1", da Constitui@o Federal, esabelecendo, para o período, os progÍamas com seus respoctivos objetivos,

indicadores e montantes de recursos a serem aplicados em despesas de capital e outras delas decorrentes e nas despesas

de duração continuada, na forma dos Anexos desta t-ei.

ArL 2" - As prioridades e metas pâra a Revisão do PPA período 202+2A\ efio especificadas no Anexo a esta Lei.

ÀrL 3" - A exclusão ou alteração de programas constantes desta IJi, bern como a inclusão dê novos pÍogramas serão pÍopostos

pelo Poder Executivo, através de Projeto de Lci de Revisão do Plano ou Projeto de Lei especifica que será encaminhado

ao Legislativo.

Aú 4" - A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias no Plano Phuianual poderão ocorrer por intermédio da lei

orçamentária anual ou de seus crffitm adicionais, apmpriando-se ao respectivo píogram4 as modificações

consequentes

Paúgato únlco - De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a adequar as metas e das

ações orçamentárias para compatibiliza-las com as a.lteÍaçiJcs de valor ou com outras modificações efetimdas na lei

orçamentária anual

Art 5' - Os valores consignados a cada ação são referenciais e não se constituem em limircs à progmmâção das despesas

expressas em cada lri de Diretrizes Orçamentárias e em cada [,ei Orçamentária, assim como em propostas para cÉditos

adicionais.

ArL ó" - Os recursos que financiarão a programação constânte no Plano Plurianual úo oriundos de fontes póprias do Municlpio,

das u-ansfeÉncias constinrcionais, das operações de cÍédito firrladâs dos conv&rios com o Estado e a Uniâo e de

parcerias com a iniciativa privada.

Art. 7' - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir prodúos e respectivas metas das ações do Plano

Plurianual, desde que estas modificações contribuam para a realização do objetivo do Programa.

ArL tr - Esta Lei ent-a em vigor na data de sua publicação.

Art. 90 - R€vogam-se as disposiçôes em contrário.

cabinete do Prefeito Constitucional de CatoE 9gBt.tr:pe, ol de novembro de 2023.
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